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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Aprova as regras de financiamento do projeto de 

caráter transitório de aporte de recursos estaduais 

à Rede de Oncologia de Alta Complexidade, de 

forma excepcional e complementar aos recursos 

federais programados na PPI/MG. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências;  

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a necessidade de suprir as habilitações realizadas pelo Ministério da Saúde sem incorporação de 

recurso novo no teto de Média e Alta Complexidade com a previsão de onerar o teto do Estado e 

municípios;  

- a crescente incidência de casos oncológicos ao passar dos anos que traz distorção financeira nos 

valores financeiros programados;  

- a necessidade de remunerar a assistência em oncologia, a qual deve ter sua assistência prestada 

em tempo oportuno devido a riscos de agravo a saúde;  

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 310ª Reunião Ordinária, ocorrida em 21 de agosto de 2024. 

 

DELIBERA: 
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Art. 1º - Ficam aprovadas as regras de financiamento do projeto de caráter transitório de aporte de 

recursos estaduais à Rede de Oncologia de Alta Complexidade, de forma excepcional e 

complementar aos recursos federais programados na PPI/MG, nos Termos do Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

Art. 2º - São objetivos do projeto de caráter transitório de aporte de recursos estaduais à Rede de 

Oncologia de Alta Complexidade: 

I – custear atendimentos de oncologia de alta complexidade em Radioterapia, Quimioterapia, 

Cirurgias e PET-CT, de forma complementar ao recurso federal programado nos municípios sede 

de prestadores habilitados na Rede de Oncologia; 

II - cobrir possíveis déficits financeiros nos municípios beneficiários durante o exercício de 2024; 

III - dar previsibilidade aos gestores municipais sobre receitas disponíveis para a contratação e 

remuneração de sua rede SUS. 

 

Art. 3º - Para a definição dos valores a serem destinados aos beneficiários, observou-se os seguintes 

critérios técnicos: 

I – municípios sede de prestadores habilitados na Rede de Oncologia de Alta Complexidade; 

II - série histórica de produção na Oncologia de Alta Complexidade aprovada entre julho de 2023 

e junho de 2024; 

III- valores federais programados na PPI/MG de agosto/24 para os subgrupos 0914 Radioterapia; 

0912 Quimioterapia; 0911 Cirurgia oncológica; 0913 – Cirurgia sequencial em oncologia 0915 – 

PET CT; 

IV – valores federais programados na PPI/MG na forma de organização 090627 Futuras 

Programações em Oncologia conforme redistribuição aprovada na Deliberação CIB-SUS/MG nº 

xxx, de 21 de agosto de 2024; 

V – comparação entre os valores descritos nos incisos III e IV e a produção observada conforme 

intervalo definido no inciso II. 

 

Art. 4º - Para a definição dos beneficiários a serem contemplados por este projeto de caráter 

transitório observou-se a ocorrência de saldo negativo na comparação descrita no art. 3º.  

 

Art. 5º - Os Termos firmados sob esta Deliberação terão vigência de (12) doze meses, nos termos 

do Anexo Único desta Deliberação. 
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Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

  

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE  21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Define as regras de financiamento do projeto de 

caráter transitório de aporte de recursos 

estaduais à Rede de Oncologia de Alta 

Complexidade, de forma excepcional e 

complementar aos recursos federais 

programados na PPI/MG, instituída pela 

Deliberação CIB/SUS-MG nº     , de 21 de 

agosto de 2024. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 43, da Lei 

Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas 

de transferência, controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de 

Saúde; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº, de 21 de agosto de 2024, que aprova as regras de 

financiamento do projeto de caráter transitório de aporte de recursos estaduais à Rede de Oncologia 

de Alta Complexidade, de forma excepcional e complementar aos recursos federais programados 

na PPI/MG. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Definir as regras do projeto de caráter transitório de aporte de recursos 

estaduais à Rede de Oncologia de Alta Complexidade, de forma excepcional e complementar aos 

recursos federais programados na PPI/MG, instituída pela Deliberação CIB/SUS-MG nº        , de 

21 de agosto de 2024, nos termos desta Resolução. 

 

Art. 2º - O recurso financeiro perfaz valor anual de R$ 41.175.050,86 (quarenta e 

um milhões cento e setenta e cinco mil e cinquenta reais e oitenta e seis centavos), que correrá por 

conta das dotações orçamentárias nºs 4291.10.302.062.4137.0001 334141 10.1 e 

4291.10.302.062.4137.0001 334541 10.1. 

§ 1º - A relação dos beneficiários e respectivos valores individuais estão dispostos 

no Anexo II desta Resolução. 

§ 2º - O recurso financeiro, de que trata o caput deste artigo, será repassado através 

do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde (FMS) e deverá ser utilizado pelos 

beneficiários para custeio da Rede de Oncologia de Alta Complexidade conforme objetivos 

dispostos na Deliberação CIB/SUS-MG nº        , de 21 de agosto de 2024. 

 

Art. 3º - Foram considerados, como parâmetro para definição dos valores e 

beneficiários, os critérios estabelecidos nos art.3º e 4º da Deliberação CIB/SUS-MG nº        , de 21 

de agosto de 2024. 

Parágrafo único - A metodologia de cálculo dos valores por beneficiário está 

detalhada no Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 4º - Para fazer jus aos valores dispostos nesta Resolução, os beneficiários 

deverão assinar o instrumento de repasse Termo de Compromisso, nos termos do Decreto Estadual 

nº 48.600/2023, em sistema eletrônico disponibilizado pela SES/MG, no prazo de até 30 dias 

corridos a contar da sua disponibilização. 
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Art. 5º - O valor será repassado em parcela única, conforme cronograma e demais 

informações orçamentárias dispostos no Anexo III desta Resolução, diretamente do Fundo Estadual 

de Saúde para os FMS dos municípios contemplados. 

 

Art. 6º - Os indicadores e as regras de monitoramento estão estabelecidos no Anexo 

IV desta Resolução. 

 

Art. 7º - As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta 

Resolução terão a vigência de 12 (doze) meses. 

 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 (disponível no sítio 

eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO I  DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO DOS VALORES POR MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 

1 – Levantamento da produção aprovada no SIA e SIHD, nas competências de julho/2023 a 

junho/2024, para prestadores habilitados para assistência oncológica de alta complexidade, 

conforme Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), a partir das bases carregadas 

no processamento mensal do DATASUS. Somente serão consideradas as bases entregues no mês 

de processamento correspondente conforme o cronograma do DATASUS.   

 

2 – Exclusão dos valores referentes a diárias de UTI.   

 

3 – Aplicação dos seguintes filtros para levantamento da produção referente aos subgrupos, 

conforme programação da oncologia de alta complexidade na PPI/MG:   

 

3.1 - 0914 ONCO – Radioterapia: - Banco de dados: SIA - Forma de organização do procedimento 

principal: 030401 - Complexidade: Alta - Financiamento: MAC   

 

3.2 - 0912 ONCO – Quimioterapia: - Banco de dados: SIA - Forma de organização: 030402 a 

030409 - Complexidade: Alta - Financiamento: MAC   

 

3.3 - 0911 ONCO – Cirurgia oncológica: - Banco de dados: SIHD - Complexidade: Alta - 

Financiamento: MAC - Consideradas internações cujo procedimento principal fosse proveniente do 

subgrupo 0416, forma de organização 040303, ou equivalesse a 0405010087, 0405010133, 

0405040067, 0405040083, 0405040091, 0405040148   

 

3.4 – 0913 – Cirurgia sequencial em oncologia - Banco de dados: SIHD - Complexidade: Alta - 

Financiamento: MAC - Procedimentos principais: 0415020050 e 0415020077 (filtrados os CID 

C0.00 a D48.9)   

 

3.5 – Apuração dos valores aprovados para demais internações de alta complexidade em oncologia 

(subgrupo 0304) - Banco de dados: SIHD - Complexidade: Alta - Financiamento: MAC - 

Internações registradas com procedimentos principais provenientes do subgrupo 0304.  
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3.6 - PET CT – Base de dados SIA. Complexidade: Alta - Financiamento: MAC - Procedimento 

principal 02.06.01.009-5.  

 

4 – Apuração do valor estimado de produção de Radioterapia para os serviços habilitados no período 

avaliado por meio da anualização da média de produção observada nas competências com produção 

aprovada.  

 

5- Comparação dos valores de produção com o recurso programado na PPI/MG na competência 

agosto/24 por município executor para os subgrupos da Oncologia de Alta Complexidade bem como 

os recursos programados na forma de organização 090627 conforme redistribuição aprovada na 

Deliberação CIB-SUS/MG xx de agosto de 2024.  

 

6 - Definição do aporte estadual transitório e excepcional para os municípios em que foi observado 

saldo negativo na comparação disposta no item 5. 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

BENEFICIÁRIOS DO APORTE ESTADUAL NA REDE DE ONCOLOGIA DE ALTA 

COMPLEXIDADE  

 MUNICIPIO APORTE ESTADUAL REDE ONCO 

310160 ALFENAS 2.104.869,75 

310560 BARBACENA 86.987,82 

310620 BELO HORIZONTE 7.036.692,03 

312090 CURVELO 866.492,27 

312230 DIVINOPOLIS 2.781.140,12 

312770 GOVERNADOR 

VALADARES 

1.408.600,50 

313130 IPATINGA 1.810.334,50 

313170 ITABIRA 436.388,04 

313670 JUIZ DE FORA 1.958.935,52 

314330 MONTES CLAROS 4.505.331,52 

314390 MURIAE 5.446.360,57 

314790 PASSOS 2.208.386,74 

314800 PATOS DE MINAS 438.862,44 

314810 PATROCINIO 184.085,24 

315180 POCOS DE CALDAS 1.872.407,86 

315210 PONTE NOVA 244.115,51 

315250 POUSO ALEGRE 930.951,25 

316250 SAO JOAO DEL REI 992.216,74 

316720 SETE LAGOAS 419.262,21 

316860 TEOFILO OTONI 569.033,43 

317010 UBERABA 1.092.088,40 

317020 UBERLANDIA 969.361,97 

317070 VARGINHA 2.812.146,45 

TOTAL 41.175.050,86 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

CRONOGRAMA E DEMAIS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

Etapa  Responsável Prazo 

Liberação do Termo de 

Compromisso 

SES 10 dias úteis após a 

publicação da Resolução 

Assinatura do Termo de 

Compromisso pelo 

beneficiário 

SMS 30 dias corridos a contar da 

data de liberação do termo 

Repasse do recurso em 

parcela única   

SES Após assinatura do Termo  

Monitoramento SES Dezembro/24 
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE  21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

INDICADOR DE DO MONITORAMENTO 

 

Nome do Indicador: Instrumento contratual ajustado para transferência do aporte estadual para 

financiamento da Rede de Oncologia de Alta Complexidade 

 

Descrição do Indicador: O indicador visa verificar a formalização/ajuste no instrumento contratual 

entre SMS beneficiária e prestador habilitado da Rede de Oncologia de instrumento contratual 

prevendo a transferência dos recursos aprovados por esta Resolução e as respectivas metas. 

 

Método de Cálculo: Envio por meio de Ofício da SMS contemplada de documento comprobatório 

da previsão em termo aditivo de contrato assistencial ou contrato assistencial novo com a previsão 

dos valores estabelecidos nessa Resolução. 

 

Meta: 1 documento comprobatório da previsão em contrato 

 

Unidade de Medida: Unidade 

 

Tipo de Indicador: Processual  

 

Tipo de Fonte: Documental 

 

Data do monitoramento: dezembro de 2024 

 

 

 


